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Ofício SMA nº 152-71/2015.

Canela, 12 de junho de 2015.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 033/2015.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 033/2015, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e Suplementar Dotação Orçamentária por Operação de Crédito”.

Este projeto tem por finalidade a inclusão do recurso nº 1155 – PAC 2 – 2ª etapa, referente operação de crédito no valor de R$ 18.945.908,34 (dezoito milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, novecentos e oito reais e trinta e quatro centavos).


Autorizado na Lei nº 3.362, de 22 de maio de 2013, que em virtude da mudança da estrutura orçamentária é necessária nova aprovação legislativa.


Assim, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 033, DE 12 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei Municipal nº 3.580, de 01 de dezembro de 2014, e Suplementar Dotação Orçamentária por Operação de Crédito.

Art. 1º Fica incluída fonte de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei de Orçamento para o Exercício de 2015, na forma do demonstrativo anexo, com a finalidade de atender as necessidades de execução orçamentária.

Art. 2º Fica suplementado por operação de crédito no Orçamento do Município, o valor de R$ 18.945.908,34 (dezoito milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, novecentos e oito reais e trinta e quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária:
10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

15 – Urbanismo

452 – Serviços Urbanos

0235 – Infraestrutura Urbana e Rural

1.021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5688-0) Rec.1155................................ R$ 18.945.908,34



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES

	Projeto / Atividade
	1.021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	  Fonte Incluída
	Valor Alterado

	4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
	
	01
	1155
	

	
	
	1169
	
	

	
	
	1173
	
	

	
	
	1174
	
	

	
	
	1177
	
	


[image: image2.jpg]LEI' N2 3.361, DE 22 DE MAIO DE 2013.

Autoriza o Poder Executivo a contratar
operagdes de crédito com a Caixa
Econdmica Federal, com recursos proprios
para obras do PAC2 Pavimentagdo e
Qualificagdo de Vias* Urbanas — Programa
Pré-Transporte — 22 Etapa.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul. Fago saber que a Camara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado:a contratar com a Caixa Economica Federal,
operacBes de crédito, até o limite de RS 18.945.908,34 (dezoito milhdes novecentos e quarenta e
cinco mil, novecentos e oito reais e trinta e quatro centavos) .

Art. 22 Os prazos de amortizagdo e caréncia, os encargos financeiros e outras condigbes
de vencimento e liquidagdo da divida a ser contratada, obedecerdo as normas pertinentes
estabelecidas pelas autoridades monetarias federais, e notadamente o que dispde a Resolugdo n?
43/2001 de 21/12/2001 do Senado Federal, bem como as normas especificas da Caixa Econémica
Federal.

Art. 32 Fica o Poder Executivo autorizado a dar em garantia das operacdes de crédito de
que trata esta Lei, as parcelas que se fizerem necessdrias do produto do Fundo de Participacdo dos
Municipios.

Art. 42 O Poder Executivo encaminhard a Camara Municipal dentro de 30 dias, contados
da contratagdo das operagdes de crédito autorizadas por esta lei, cdpias dos respectivos
instrumentos contratuais.

Art. 52 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, até o limite de 25%
do financiamento para aplicagdo da contrapartida do Municipio no investimento em questdo.

Art. 62 Dos orgamentos anuais do Municipio constardp as dotagdes orgamentarias
necessarias no atendimento dos encargos decorrentes das ope agc')eg\ de crédito autorizadas pela

presente Lei. RN
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Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Giag Sandro Lis 4¢ Barros etry
J,—-'Secreta’r_io/Muﬁicipal a Administragdo Secreté;ia/MunicipaI da Fazenda

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.br






[image: image3.jpg]Painel de Publicagoes Oficiais
Municipio de Canela

PUBLICADO

x:ﬁj

LEI N2 3.362, DE 22 DE MAIO DE 20§3.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar
por Operagdo de Crédito e da outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul. Fago saber que a Camara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orgamento-programa do Municipio
de Canela para o exercicio de 2013, crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$18.945.908,34
(dezoito milhGes, novecentos e quarenta e cinco mil, novecentos e oito reais e trinta e quatro
centavos) para o seguinte programa:

10 — Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

1001 — Obras Publicas Municipais

15 — Urbanismo

451 — Infraestrutura Urbana

0116 — Infraestrutura Urbana e Rural

1004 - Melhorias, Manutengdo e Ampliagdo na Infraestrutura
44.90.51.00.00.00 - Obras e Instalagdes (15885) Recurso 1155 PAC2 22 Etapa

Art. 22 Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata a presente
Lei, a ser operada mediante Decretos especificos, serdo utilizadas as receitas provenientes da
Operacdo de crédito autorizada pela Lei que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operacdes de
crédito com a Caixa Econémica Federal, com recursos préprios para obras do PAC2 Pavimentagio e
Qualificagdo de Vias Urbanas — Programa Pré-Transporte — 22 Etapa”.

§ 12 Os créditos abertos deverdo corresponder a efetiva arrecadacdo, segundo a
liberagdo financeira dos recursos provenientes da operag¢do de crédito, atendido o critério disposto
no caput deste artigo.

§ 22 O saldo da operagédo de crédito contratada por for¢a da Lei referida no caput deste
artigo que ndo for liberada durante o exercncuo, deverao ser.i poradas na previsdo orgamentaria
do préximo exercicio. >

Art. 32 Esta Lei entra

Registre-se e Publique-se.
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